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2603269- C3/ 2019-02665/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00258912520198172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEYVSON DE ARAGAO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA LESÃO PREEXISTENTE 

Conforme já esclarecido anteriormente pela ré, a presente demanda se pauta em lesão adquirida anteriormente 

ao acidente alegado, supostamente ocorrido em 11.12.2017. 

Merece destaque que o autor ingressou com pedido administrativo e após análise pericial foi constatado 

debilidade no Membro inferior esquerdo recebendo o valor de R$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) em razão da invalidez no tornozelo esquerdo. 

CUMPRE-NOS ESCLARECER QUE O AUTOR SOFREU OUTRO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM 11.10.2008, 

MOMENTO EM QUE ADQUIRIU LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO. 

ORA, EXA., O AUTOR SOFREU DOIS ACIDENTES EM DATAS DISTINTAS E ALEGA TER SOFRIDO LESÃO NO 

MESMO MEMBRO, CAUSANDO, ASSIM, NO MÍNIMO, ESTRANHEZA À RÉ, POIS DE ACORDO COM O AUTOR O 

MESMO SOFREU INVALIDEZ NO MEMBRO QUE JÁ ESTAVA INVÁLIDO!! 

OCORRE QUE TAL LESÃO É PREEXISTENTE, DESDE 11.10.2008, DATA DO 1º SINISTRO REQUERIDO 

PELA AUTORA, HAVENDO VALOR PAGO PELA RÉ EM SEDE ADMINISTRATIVA POR LESÃO NO JOELHO 

ESQUERDO, CONFORME DEMONSTRADO EM ANEXO. 

ACIDENTE: 11.10.2008 

PAGAMENTO R$ 1.687,50(mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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APÓS O PAGAMENTO REALIZADO EM SEDE ADMINISTRATIVA, A AUTORA REQUEREU A 

COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA EM SEDE JUDICIAL, RECEBENDO O VALOR DE R$9.450,00, 

CONFORME SENTENÇA ABAIXO: 
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DESTE MODO, A PARTE AUTORA JÁ RECEBEU DA RÉ O VALOR TOTAL DE R$11.981,25, 

CORRESPONDENTE A DOIS PAGAMENTOS REALIZADOS EM SEDE ADMINISTRATIVO E A UM 

REALIZADO EM SEDE JUDICIAL, TODOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA LESÃO NO MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO!!! 

Assim, entendendo a Autora, erroneamente, ter direito ao valor da indenização do seguro DPVAT, propôs a 

presente demanda, pleiteando a diferença que entende ser devida. 

OCORRE, EXA., QUE O ILUSTRE PERITO APURA LESÃO NO TORNOZELO ESQUERDO, SEGMENTO QUE FAZ 

PARTE DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, JÁ INDENIZADO NO VALOR DE R$11.981,25, CONFORME 

DEMONSTRADO NOS PROCESSOS EM ANEXO. 

Portanto, não há que se falar em indenização no presente caso, uma vez que resta configurada a LESÃO PRÉ-

EXISTENTE, bem como, resta claro a quitação administrativa e o pagamento total da lesão apurada no MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO. 

Pelo exposto, requer que seja julgado improcedente os pedidos da inicial, eis que comprovado o pagamento na 

esfera administrativa e ser a lesão pré-existente do autor ainda que decorrem de acidente de trânsito distintos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 30 de outubro de 2020. 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


